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II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para execução dos circuitos especiais de transportes escolares

para o ano lectivo de 2007-2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução dos circuitos destinados ao transporte de alunos das várias localidades

do concelho de Penacova, de e para os respectivos estabelecimentos de ensino.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Penacova e localidades limítrofes.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 185  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem candidatar-se ao concurso as entidades que não se encontrem em nenhuma

das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de

Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificado de registo criminal sempre que o concorrente for uma pessoa singular;

b) Declaração do concorrente da qual conste o equipamento e as suas característi-

cas, bem como o pessoal a utilizar na execução dos circuitos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Nas situações previstas no artigo 8.º da Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril, a iden-

tificação do vigilante e documento comprovativo da sua idoneidade. A declaração

tem que estar, nomeadamente, em conformidade com os artigos 10.º, 14.º, 15.º, 16.º e

17.º do mesmo diploma;

b) Indicação do(s) motorista(s) a afectar à prestação de serviços, cópia da(s)

respectiva(s) carta(s) de condução e registo criminal do(s) mesmo(s);

c) Cópia(s) do(s) registo(s) de propriedade, seguro(s) de acordo com a legislação

em vigor, livrete(s) da(s) viatura(s) com que concorre por circuito;

d) Certificado de transporte rodoviário emitido pela Direcção-Geral dos Transpor-

tes Terrestres e Fluviais;

e) Cópia do documento comprovativo da realização da inspecção periódica à(s)

respectiva(s) viatura(s) a afectar à prestação de serviços, caso esta seja obrigatória.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

As constantes do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro, da Portaria n.º 766/84,

de 27 de Setembro, e da Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

013 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 4,99 euros taxa de processo, mais 0,50 euros cada cópia A4 mais IVA à taxa

legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque, monetário, multibanco ou vale do correio.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

180  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

No acto público do concurso podem intervir os concorrentes ou seus representan-

tes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 9 horas e 30 minutos. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Penacova.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

Trata-se de um contrato anual.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Circuitos a concurso:

Circuito n.º 1 — Vale do Tronco — Carregal — Vale do Conde — Friúmes —

Miro (5 alunos);

Circuito n.º 2 — Paredes — Lavradio — Arroteia — Laborins — Carvalhal —

Beco — Ribeira — Vale da Vinha — Silveirinho — Quintela — São Pedro de

Alva (40 alunos);

Circuito n.º 3 — São Paio do Mondego — Cruz do Soito — Estrela de Alva —

Vale do Barco — Parada — Sobral — Castinçal — Zarroeira — São Pedro de Ala

(53 alunos);

Circuito n.º 4 — Sobreira — Cortiça — Quinta da Cortiça — Paradela da Cortiça —

Rebolo — São Pedro de Alva (30 alunos);

Circuito n.º 5 — Cerquedo — Pendurada — Ameal — Soalhal — Póvoa —

Capitorno — Seixo (13 alunos);

Circuito n.º 6 — Monte Redondo — Alagôa — Telhado — Figueira de Lorvão

(29 alunos);

Circuito n.º 7 — Vilarinho de Alva — Picadouro — Vale do Travesso — Fronhas —

Vale do Moinho — Vale Matouco — Sail — São Martinho da Cortiça —

Teixugueira — Cavaleiro — Sanguinheda — Vale de São Martinho — Poços —

São Pedro de Alva (20 alunos).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

09 /07 /2007

9 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Maurício Teixeira

Marques.

2611030569

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDONO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Penedono.

Endereço postal:

Largo da Devesa.

Localidade:

Penedono.

Código postal:

3630-253.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Município de Penedono.

À atenção de:

Engenheiro Luís Manuel de Almeida Martins Pais.
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Telefone:

254509030/254509032.

Fax:

254509039.

Correio electrónico:

paiscmp@hotmail.com

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Beneficiação da estrada municipal de Póvoa de Penela a Valongo.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Freguesia de Póvoa de Penela.

Código NUTS: PT117.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Beneficiação da estrada municipal de Póvoa de Penela a Valongo onde serão

executados os seguintes trabalhos: estaleiro/higiene e segurança; sinalização/

equipamento de segurança; pavimentação; drenagem; diversos; muros de su-

porte.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45233120.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Preço base: 182 151,20 euros, a acrescentar o valor do IVA.

Valor estimado, sem IVA: 182 151,20.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% sobre o valor do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

a) O financiamento é assegurado pelo orçamento do plano de actividades para

o ano 2007;

b) O pagamento será efectuado no prazo de 44 dias contados a partir das datas

de apresentação dos mapas de trabalhos efectuados ou cálculos das correspon-

dentes revisões e sempre mediante prévia emissão da respectiva facturação legal

por parte do empreiteiro, segundo o artigo 212.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março;

c) A empreitada é segundo o regime de série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

O indicado no ponto 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

O indicado no ponto 6 do programa do concurso, onde deverão constar as

seguintes autorizações:

a) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se

enquadre;

b) As 5.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria, na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade con-

ferida no ponto 6.3.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

O indicado no ponto 14 do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

O indicado no ponto 14 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 70;

Critério: garantia de boa execução e valia técnica — ponderação: 30.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 10/08/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 135,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Os processos deverão ser solicitados no município de Penedono, contra paga-

mento de 135 euros, acrescidos de IVA, em dinheiro ou cheque a favor da

entidade adjudicante.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 22/08/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 23/08/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Salão Nobre do Município de Penedono.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O indicado no ponto 5.2 do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/07/2007.

5 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Manuel

Rodrigues de Carvalho.

2611029819

CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso

Concurso público para arrematação da concessão da ex-

ploração do estabelecimento tipo minimercado «Caste-

linho» da ilha da Berlenga.

António José Ferreira Sousa Correia Santos, presidente da Câmara

Municipal de Peniche:

Faz público que, de harmonia com a deliberação camarária tomada

em reunião ordinária de 25 de Junho de 2007, se realiza na Sala de

Sessões da Câmara Municipal de Peniche, no próximo dia 30 de Julho

de 2007, pelas 14 horas e 30 minutos, perante esta reunida, a arre-

matação da concessão para exploração do estabelecimento tipo mi-

nimercado «Castelinho» da ilha da Berlenga, ao qual poderão concor-

rer todas as pessoas singulares ou colectivas, nacionais e estrangeiras

que satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Exerçam a actividade de venda a retalho de produtos alimenta-

res e bebidas (actividade com o código 52.112 da Classificação Por-

tuguesa das Actividades Económicas — Decreto-Lei n.º 197/2003, de




